Câmara Municipal de Pedro Leopoldo

Uma nova história!

EMENDA ADITIVA N.º 23 AO PROJETO DE LEI N.º 42/2013

Ementa: Adiciona aos anexos de despesas orçamentárias do Projeto n.º 42/2013, que estima a receita e fixa a despesa do Município para o exercício de 2014, o valor que especifica, subtraindo a respectiva quantia da unidade e classificação orçamentárias indicadas. 

Art.1.º Fica adicionado aos anexos de despesas orçamentárias do Projeto n.º 42/2013, que estima a receita e fixa a despesa do Município para o exercício de 2014, o valor de R$ 230.000,00 (duzentos e trinta mil reais), destinado à criação de serviço especializado de atendimento a jovens que cometeram atos infracionais.

Art.2.º Para fins do disposto no art. 1.º desta Emenda, subtrai-se a respectiva quantia da unidade orçamentária 02.01 – Gabinete do Prefeito -, classificação orçamentária n.º 02.01.01.24.131.0004.2015 - Manutenção da Assessoria de Comunicação e suas Ações – 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica - ficha 63, alocando-a na unidade orçamentária 02.10 – Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social – 02.10.04.08.243.0022.2153 - Serviço e Proteção Social a Adolescentes/Liberdade Assistida(LA) e Prest. Serv. à Comunidade - classificação orçamentária a ser criada correspondente ao elemento, Serviço Especializado de Atendimento a adolescentes infratores.

Art. 3.º Esta emenda tramitará nos termos do que dispõe o Regimento Interno da Câmara Municipal de Pedro Leopoldo.

Sala das Sessões, 11 de Dezembro de 2013.

Sálvio Pires de Souza

Vereador

